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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. APOSENTADORIA MISTA OU HÍBRIDA. 
CARÊNCIA. LIVRE CÔMPUTO DE PERÍODOS DE 
ATIVIDADE RURAL E TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. A ação rescisória configura ação autônoma, de natureza 

constitutivo-negativa, que visa desconstituir decisão com trânsito em julgado, 
com hipóteses de cabimento numerus clausus, não admitindo interpretação 
analógica ou extensiva. Como medida excepcional que é, não serve como novo 
grau recursal, para análise da justiça ou injustiça do julgado, da adequada ou 
inadequada apreciação da prova. 2. O art. 485, V, do CPC, que autoriza a 
rescisão de julgado por ofensa à literal disposição de lei, somente é aplicável 
quando a interpretação dada seja flagrantemente destoante da exata e rigorosa 
expressão do dispositivo legal. 3. Caso em que a decisão rescindenda infringiu o 
disposto no art. 48, § 3º, do CPC, ao condicionar a concessão de aposentadoria 
mista à comprovação de atividade rural no pedido imediatamente anterior ao 
requerimento administrativo. 4. Procedendo-se a novo julgamento do feito, 
consideram-se preenchidos os requisitos da idade e da carência, concedendo-se 
ao autor o benefício de aposentadoria por idade híbrida. 5. Determina-se o 
cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 
implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que 
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto 
sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 
autônomo (sine intervallo). 
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D.E. 

Publicado em 24/08/2015 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, determinando a implantação do 
benefício, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 13 de agosto de 2015. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal JOÃO BATISTA 
PINTO SILVEIRA, Relator , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 
2010.  A conferência da autenticidade do documento  está disponível no 
endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 7719017v8 e, se solicitado, do código CRC 
AC4B4FDF .  
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Trata-se de ação rescisória movida por Cícero Ferreira Lopes, com 
fulcro no art. 485, V, do CPC, visando a desconstituir acórdão da Quinta Turma 
desta Corte que, ao considerar não preenchido o requisito etário e tampouco 
cumprida a carência, julgou indevido o benefício de aposentadoria por idade 
previsto no art. 48, § 3º, da Lei nº 8213-91. 

 
O autor alega que a decisão rescindenda violou a literal disposição 

do art. 48, § 3º, da Lei nº 8213-91, pois não reconheceu seu direito à 
aposentadoria por idade, com o cômputo de tempo de serviço rural e urbano. 
Ressalta que houve equívoco quanto à sua data de nascimento, visto que, 
diferentemente do que constou no acórdão, ele nasceu em 20-12-44, tendo 
completado o requisito etário em 20-12-09, antes, portanto, do requerimento 
administrativo apresentado em 03-09-10. Relata que, em primeira instância, seu 
pedido foi julgado improcedente, porque se entendeu que ele não retornou ao 
meio rural depois de 1985. Assevera, todavia, não haver óbice à concessão da 
chamada aposentadoria híbrida, na medida em que restaram comprovados o 
exercício de atividade rural no período de 1978 a 1985, bem assim de 11 anos de 
tempo de serviço urbano, o que resulta superior ao exigido. 

 
Foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, 

dispensando-se o autor do depósito prévio (art. 488, II, do CPC). 
 
Apresentadas contestação e réplica. 
 
Razões finais pelo autor. 
 
O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação. 
 
É o relatório. 
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Peço dia. 
 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal JOÃO BATISTA 
PINTO SILVEIRA, Relator , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 
2010.  A conferência da autenticidade do documento  está disponível no 
endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 7719014v7 e, se solicitado, do código CRC 
D44E78FC. 
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Conforme relatado, trata-se de Ação rescisória movida por Cícero 
Ferreira Lopes, com fulcro no art. 485, V, do CPC, em face de acórdão que 
julgou indevido o benefício de aposentadoria por idade previsto no art. 48, § 3º, 
da Lei nº 8213-91. 

 
Tempestividade 
 
Inicialmente, impende registrar que a ação rescisória foi movida 

dentro do prazo decadencial de 2 anos, nos termos do art. 495 do CPC, visto que 
o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 26-06-13 (fl. 202), e o 
ajuizamento da presente ação deu-se em 19-11-14. 

 
Do cabimento da Ação Rescisória 
 
A ação rescisória é uma ação autônoma que visa a desconstituir 

decisão transitada em julgado. As hipóteses que ensejam a rescisão da sentença 
estão arroladas taxativamente no artigo 485 do CPC, não admitindo ampliação 
por interpretação analógica ou extensiva. 

 
A parte autora baseia a pretensão rescisória na ocorrência de 

violação à literal disposição de lei. 
 
Violação à literal disposição de lei 
 
Especificamente no que refere à violação a literal disposição de lei, 

o termo "lei" deve ser entendido em sentido amplo: qualquer norma jurídica, seja 
qual for a sua hierarquia ou natureza (direito material ou processual). O preceito 
aplica-se tanto no caso do error in judicando quanto no error in procedendo, 
pois todo o processo desenvolve-se em direção à sentença. 
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Quanto ao tema, o STF cristalizou sua jurisprudência no sentido de 

que não cabe Ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a 
decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação 
controvertida nos Tribunais (Súmula 343), acrescentando o TFR embora 
posteriormente se tenha fixado favoravelmente à pretensão do autor (Súmula 
134). Igual orientação se firmou nesta Seção (v.g. AR nº 2000.04.01.027934-
9/RS, Rel. Des. Federal NÉFI CORDEIRO, j. em 11.12.2002). 

 
Daí a invocação dessa hipótese pressupor que a interpretação 

conferida ao texto legal represente violação de sua literalidade (AR 953/AL, 
Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 13.08.2001); e ... por não se tratar de 
sucedâneo de recurso ..., só tem lugar em casos de flagrante transgressão à lei 
(REsp 489.073/SC, Rel. Humberto Martins, DJ de 20.03.2007). 

 
O autor alega, em síntese, que preencheu os requisitos para a 

concessão da chamada aposentadoria por idade híbrida, pois completou 65 anos 
em 20-12-09 e 18 anos 11 meses e 13 dias de serviço, considerados 7 anos de 
atividade rural e 11 anos de trabalho urbano. Como seu direito não foi 
reconhecido, sustenta que a decisão rescindenda violou o art. 48, § 3º, da Lei nº 
8213-91. Com relação ao preenchimento do requisito etário, o autor sustenta 
também que o acórdão incorreu em equívoco, pois, na verdade, teria nascido em 
20-12-44. 

 
Inicialmente, cumpre examinar a alegação do que, se confirmado, 

poderia constituir um erro de fato da decisão rescindenda. Verifico, pois, que o 
acórdão se reporta à fl. 16 do feito originário [fl. 40 destes autos] para concluir 
que o autor nasceu em 20-12-45. Seguindo essa indicação, constato que ali foram 
juntadas cópias de dois documentos pessoais do autor, sejam eles a carteira de 
identidade, emitida no Estado do Paraná, e o CPF. No primeiro, consta que o 
autor nasceu em 20-12-45; no segundo, registra-se que ele nasceu exatamente um 
ano antes, ou seja, em 20-12-44. 

 
É verdade que também foram juntados aos autos cópias do título 

eleitoral (fl. 41) e da certidão de casamento (fl. 44), os quais indicam 20-12-44 
como sendo a data de nascimento do autor. Todavia, o próprio INSS registra duas 
datas de nascimento diferentes, como se pode ver nos documentos das fls. 50 e 
51, sendo ainda válido acrescentar que, na CTPS (fl. 61), também se anotou 1945 
como o ano de nascimento do autor. 
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Está-se, portanto, diante de dados contraditórios, de modo que não 
se pode afirmar, sem riscos, que o acórdão incorreu em equívoco. No intuito de 
esclarecer os fatos, caberia ao autor ter apresentado, nesta rescisória, documento 
capaz de dirimir a controvérsia, tal como sua certidão de nascimento. Uma vez 
que ele se limitou a afirmar a veracidade de uma das datas, todavia, entendo que 
se deve prestigiar a compreensão do acórdão rescindendo. Em outras palavras, 
para análise do cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício 
requerido, parte-se do princípio que a idade mínima foi completada em 20-12-45. 

 
Na esfera administrativa (fls. 745), o pedido foi indeferido com 

base no entendimento de que, tendo o autor passado a exercer atividade urbana, o 
período de atividade rural então averbado (1978 a 1985), por ser anterior a 
novembro de 1991, não poderia ser considerado para efeito de carência (art. 60, 
X, do Decreto nº 3048-99). 

 
A decisão rescindenda, por sua vez, embora tenha considerado 

viável o cômputo do tempo de serviço rural para efeito da carência, julgou não 
preenchidos os requisitos para a aposentadoria híbrida. Por esclarecedor, 
transcrevo: 

 
(...) 
No presente caso, observo que a parte autora preencheu o requisito etário, 65 
anos, em 20/12/2010, porquanto nascida em 20/12/1945 (fl. 16). O 
requerimento administrativo foi efetuado em 03/09/2010 (fl. 51). Dessa forma, 
a parte autora deve comprovar o exercício de atividade rural, com contribuição 
sob outras categorias de segurado, no período de 174 meses imediatamente 
anteriores ao implemento do requisito etário ou ao requerimento 
administrativo. 
 
Diante da constatação de diversos vínculos urbanos, inclusive dentro do 
período de carência, tais períodos podem ser utilizados para fins de carência 
para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devida ao 
trabalhador rural, conforme o disposto no art. 48, § 3º da Lei nº 8.213/91, 
desde que cumprido o requisito etário (65 anos para o homem e 60 anos para a 
mulher) e a carência exigida para o benefício, no período imediatamente 
anterior ao implemento do requisito etário ou ao requerimento administrativo, 
o que lhe for mais favorável. 
 
Considerando as contribuições vertidas à Previdência como contribuinte 
individual nos períodos de 1986 a 1989, 2003 e 2004 a 2010 (fls. 34), não há 
trabalho rural a ser somado para preencher o requisito carência, pois o 
próprio autor admitiu em seu depoimento pessoal que não mais retornou ao 
trabalho rural após o exercício de atividade urbana, ou seja, após o ano de 
1986, quando começou a trabalhar como motorista (fl. 98). 
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Desse modo, a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da 
aposentadoria na forma híbrida, conforme o disposto no art. 48, § 3º da Lei nº 
8.213/91. 
 
Como se vê, o acórdão rescindendo partiu do entendimento de que 

o segurado precisava comprovar algum período de atividade rural durante a 
carência (de 174 meses, considerado ano de 2010, quando ele implementou a 
idade mínima e apresentou o requerimento administrativo). Como pontuou o voto 
condutor, todavia, o autor deixou o meio rural ainda em 1986, quando passou a 
exercer a função de motorista. Sendo assim, só havia períodos de atividade 
urbana a serem computados durante a carência, os quais perfaziam, na ocasião, 
09 anos e 13 dias de serviço (fls. 58, 69-70). Com isso se concluiu ser indevida a 
aposentadoria híbrida. 

 
Nesse ponto, a decisão refletiu uma das respostas possíveis à 

questão acerca da forma como se deve dar a soma do tempo de atividade rural 
com o tempo de serviço urbano para efeito de concessão da aposentadoria 
prevista no art. 48, § 3º, da Lei nº 8213-91. Nessa questão, alinham-se, num dos 
extremos, os que consideram o benefício devido apenas aos que estavam 
exercendo atividade rural à época do requerimento administrativo; de outro, 
perfilam-se os que propugnam o livre cômputo do tempo de serviço rural com o 
exercido em outras categorias contributivas. O acórdão estaria numa posição 
intermediária, sustentando a necessidade de algum período de atividade agrícola 
durante a carência, justamente para caracterizar a condição de trabalhador rural 
que migrou para o meio urbano. 

 
É preciso considerar, no entanto, que a tese do livre cômputo dos 

períodos urbanos e rurais tem prevalecido na jurisprudência desta Corte já há 
algum tempo, cabendo mencionar a esse propósito o julgamento dos Embargos 
Infringentes nº 0008828-26.2011.404.9999/PR, na sessão de 06-12-12, em que 
foi Relator para o acórdão o Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira: 

 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR 
IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº 11.718/2008. LEI 
8.213, ART. 48, § 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ 
DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA 
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 
1. É devida a aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e 
urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do disposto na Lei nº 
11.718, de 2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, 
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desde que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos 
para homem. 
2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. 
Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de não 
estar desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento 
administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se 
entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que 
seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser 
readquirida com o desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria 
sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês 
para fazer jus à aposentadoria por idade. 
3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o caso específico 
da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos 
(mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, 
com a consideração de salários-de-contribuição pelo valor mínimo no que toca 
ao período rural. 
4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e 
equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem 
assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 
3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no 
momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), 
está desempenhando atividade urbana. 
(Terceira Seção, por maioria, sessão de 06-12-12, DE 11-01-03) 
 
No âmbito do STJ, encontram-se, igualmente, decisões nas quais é 

adotada a tese do livre cômputo do tempo de serviço, como o que cito a seguir: 
 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 
3º e 4º, DA LEI 8.213/1991. TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO 
DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO MOMENTO DO 
IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADA. CONTRIBUIÇÕES. 
TRABALHO RURAL. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. 
1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se 
enquadra na aposentadoria por idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 
8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do 
requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma 
dirigida a trabalhadores rurais. Aduz ainda que o tempo de serviço rural 
anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência. 
2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 
11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste 
artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam 
essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras 
categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 
3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a 
inovação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008 criou forma de aposentação 
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por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles trabalhadores 
rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que 
não têm período de carência suficiente para a aposentadoria prevista para os 
trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei 8.213/1991) e para os rurais 
(§§1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991). 
4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana 
exige a idade mínima de 65 anos para homens e 60 anos para mulher, além de 
contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores 
exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da 
carência restringe-se ao efetivo trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 
8.213/1991). 
5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei 
8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que 
passaram a exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade 
urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo segurado se encontrava 
num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade 
avançada, não podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho 
urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o 
curto período laboral não preencher o período de carência. 
6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a 
inovação trazida pela Lei 11.718/2008 consubstancia a correção de distorção 
da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que, com a 
crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a 
exercer atividade laborais diferentes das lides do campo, especialmente quanto 
ao tratamento previdenciário. 
7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 
3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta para um horizonte de equilíbrio entre as 
evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que 
efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos 
conflitos submetidos ao Poder Judiciário. 
8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa 
desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir idade mínima equivalente à 
aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria 
rural), conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a 
aposentadoria por idade rural não exige. 
9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na 
aposentadoria por idade híbrida do que se o mesmo segurado permanecesse 
exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio 
urbano, o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das 
situações de êxodo rural, já que, até então, esse fenômeno culminava em severa 
restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais. 
10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, 
§§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991 materializa a previsão constitucional da 
uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às populações 
rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância 
de atividade urbana ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal 
aqui analisada. 
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11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência 
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário 
ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar 
com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida 
a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a 
carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse 
regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para 
o labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991). 
12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de 
publicação. 
14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por 
idade no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser 
observado de acordo com as respectivas regras. 
15. Se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de 
contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a 
comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins 
do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, 
portanto, exigível o recolhimento das contribuições. 
16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 
meses de reconhecimento de exercício de atividades rurais aos 54 meses de 
atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência por ocasião do 
requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma 
prevista pelo art. 48, § 3º, da Lei nº 8.213/1991". 
17. Recurso Especial não provido. 
(REsp nº 1.407.613-RS, unânime, rel. Min. Herman Benjamin, sessão de 14-10-
2014) 
 
Convém acrescentar que, em recentes julgados, nos quais o INSS 

questionou especificamente acerca da possibilidade de computar período de 
atividade rural pretérito, anterior inclusive à Lei nº 8213-91, o STJ reafirmou seu 
entendimento no sentido do livre cômputo de tempos urbanos e rurais para efeito 
de carência: 

 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 
HÍBRIDA. CARÊNCIA. MOMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. LABOR 
URBANO OU RURAL. INDIFERENÇA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE TEMPO 
RURAL. DESNECESSIDADE. 1. Esta Segunda Turma firmou entendimento 
segundo o qual "seja qual for a predominância do labor misto no período de 
carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do 
requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a 
se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei n. 8.213/1991, 
desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por 
outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador 
urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que 
vale também para o labor exclusivamente rurícola (§§ 1º e 2º da Lei n. 
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8.213/1991)." REsp 1.407.613/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 28/11/2014. 2. Do mesmo 
modo, "se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei n. 8.213/1991 dispensam o 
recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, 
exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser 
considerada para fins do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 
n. 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições." 
(idem, ibidem) 3. Mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento. 
(AGRESP 1479972, Segunda Turma, unânime, rel. Og Fernandes, J. 05-05-15, 
DJE 27-05-15) 
 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, MEDIANTE 
CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO E RURAL. ART. 48, § 3º, DA LEI 
8.213/91. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do STJ, o 
trabalhador rural que não consiga comprovar, nessa condição, a carência 
exigida, poderá ter reconhecido o direito à aposentadoria por idade híbrida, 
mediante a utilização de períodos de contribuição sob outras categorias, seja 
qual for a predominância do labor misto, no período de carência, bem como o 
tipo de trabalho exercido, no momento do implemento do requisito etário ou do 
requerimento administrativo, hipótese em que não terá o favor de redução da 
idade. II. Em conformidade com os precedentes desta Corte a respeito da 
matéria, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência 
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário 
ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar 
com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida 
a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a 
carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse 
regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para 
o labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991)", e, também, "se 
os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de 
contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a 
comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins 
do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, 
portanto, exigível o recolhimento das contribuições" (STJ, AgRg no REsp 
1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/04/2015). III. Na espécie, o Tribunal de origem, considerando, à luz do 
art. 48, § 3º, da Lei 8.213/91, a possibilidade de aproveitamento do tempo rural 
para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, 
concluiu que a parte autora, na data em que postulou o benefício, em 
24/02/2012, já havia implementado os requisitos para a sua concessão. IV. 
Agravo Regimental improvido. 
(AGRESP nº 1477835, Segunda Turma, unânime, rel. Min. Assusete 
Magalhães, j. 12-05-15, DJE 20-05-15) 
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Nesse contexto, entendo que resta caracterizada a literal violação de 
lei, tendo a decisão rescindenda dado ao art. 48, § 3º, da Lei nº 8213-91 
interpretação mais restrita do que a que se consagrou na jurisprudência. 

 
Do juízo rescisório 
 
A concessão da Aposentadoria por Idade, conforme a Lei nº 

11.718, de 20-06-2008, em vigor a partir de 23-06-2008, que introduziu 
alterações no § 2º e instituiu os §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei de Benefícios da 
Previdência Social, encontra-se disposta nos seguintes termos: 

 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 
carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e 
cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 
mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos 
VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei n.º 9.876, de 1999). 
§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os 
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. 
§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam 
ao disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem 
considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 
farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 
§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício 
será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta 
Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 
segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência 
Social. (Grifou-se). 
 
Como se vê, a referida Lei instituiu a possibilidade de outorga do 

benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, com o implemento da 
carência mediante o cômputo do tempo de serviço prestado em outras categorias 
- como empregado rural, empregado urbano ou contribuinte individual, v.g. -, 
desde que haja o implemento da idade mínima de 60 anos para mulher e de 65 
anos para homem. 

 
Acerca do cumprimento do requisito da carência, diante da 

incompatibilidade existente entre o preceituado no § 2º do art. 48 e no § 4º deste 
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mesmo dispositivo, que remete ao cálculo do salário de benefício na forma do 
inciso II do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, tenho que deva ser prestigiado este último 
que aponta no sentido de que: "Para os benefícios de que tratam as alíneas (...) 
na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição 
correspondentes a 80% de "todo" o período contributivo", ou seja, da 
consideração de todo o período contributivo e não apenas do imediatamente 
anterior ao requerimento ou preenchimento dos requisitos, logo sem que seja 
desprezado qualquer período integrante do PBC para a apuração da carência. 
Assim entendo em razão de algumas considerações que passo a fazer sobre este 
novo instituto empreendido como forma de inclusão social. 

 
Atualmente se percebe um ideário perseguido pelo legislador 

constituinte no sentido de ensejar, tanto quanto possível, um tratamento 
igualitário entre trabalhadores urbanos e rurais, justamente para resgatar, por 
opção política, uma dívida social do país com esta espécie de trabalhadores. 

 
E é com base nessa linha de orientação que tenho a percepção de 

que a exegese que se deve fazer das inovações introduzidas no art. 48 pela Lei n.º 
11.718/2008, não pode incorrer em qualquer sentido de exclusão social, mesmo 
porque não vejo sentido em se deixar a margem aquele trabalhador rural que 
migrou para o meio urbano e encontrou dificuldade de inserção imediata no 
mercado formal de trabalho. Assim, tais circunstâncias aliadas ao fato de que o § 
4º ao ter estipulado que, - o cálculo de que trata o § 3º do mesmo artigo ensejaria 
o aproveitamento em todo o PBC do período laborado como segurado especial-, 
e mais, - que seria considerado como salário de contribuição mensal equivalente 
à contribuição mínima -, ou seja, atribuiu um valor econômico a todo o período 
de labor nesta condição é que me permitem concluir pela desnecessidade de 
concomitância no preenchimento dos requisitos para à concessão do benefício. 

 
Além disso, sequer a benesse da idade reduzida nos moldes 

próprios da aposentadoria por idade rural ficou assegurada, logo não seria 
obstáculo para tal interpretação. 

 
Se o legislador alçou o período rural à condição de período 

contributivo (contribuição havida) para efeito de cálculo e pagamento do 
benefício, não seria razoável se cogitar de um período contributivo que pudesse 
ser desprezado para fins de carência, tal proceder apenas acabaria por esvaziar o 
status que lhe foi atribuído. 
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Parto da premissa de que esta inovação não pretendeu tratar esta 
hipótese de benefício como aposentadoria por idade rural e o primeiro indicativo 
disso é a majoração da idade, equiparando-a à urbana. 

 
Se admitimos a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

considerando período remoto de contribuição com preenchimento da idade 
anterior a DER, decorridos vários anos, penso que exigir a carência do período 
imediatamente anterior a DER, nos mesmos moldes dos rurícolas, seria conferir 
interpretação menos benéfica, diante da possibilidade de interpretação mais 
favorável, a qual me parece mais adequada e mais justa no caso em exame. 

 
Ademais, na prática, para os cálculos da aposentadoria por idade 

mista, segundo defendem, também não existe aporte contributivo, nos moldes de 
contribuição direta. O "prejuízo" admitido aqui seria o mesmo. O deslocamento 
para tempo remoto ou próximo não altera o fato de que não haverá contribuições 
para o período como segurado especial. 

 
Por outro lado, o que se buscou foi privilegiar o esforço despendido 

durante a época em que o segurado se dedicou à agricultura, tratando este tempo 
como se de contribuição fosse (art. 48, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, na sua atual 
redação), estabelecendo que será considerado salário de contribuição mensal do 
período como segurado especial o salário mínimo, ou seja, atribuiu valor 
determinado a este tempo. 

 
Assim não há como se proceder ao raciocínio de que a ideia foi de 

inviabilizar a sua contagem como período de carência (quando não localizado no 
período imediatamente anterior ao requerimento), uma vez que a lei lhe atribuiu 
valor econômico, ainda que de forma ficta. 

 
Além do mais, impor-lhe essa restrição seria conferir tratamento 

mais gravoso do que ao segurado exclusivamente rurícola ou equiparado, na 
medida em que além de exigir-lhe contribuição em parte do período de carência 
(urbano) se impõe a idade nos moldes da aposentadoria urbana. 

  
Desse modo, reitero que a exegese que mais se coaduna com o 

caráter protetivo e inclusivo intentado pelo legislador não pode caminhar na 
contramão da isonomia. Logo, possível o preenchimento não concomitante dos 
requisitos. 
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A respeito do tema, transcrevo trecho do voto proferido pelo Juiz 
Federal convocado, Dr. Roger Raupp Rios, relator da Apelação Cível n.º 
5006870-51.2011.404.7110/RS, condutor do julgamento por unanimidade por 
esta 6ª Turma, na Sessão realizada em 11-07-2012, nos seguintes termos: 

  
"(...). 
Não fosse adotada esta interpretação, que compreende o requisito da 
imediatidade de modo amplo, poder-se-ia cogitar da inconstitucionalidade de 
tal exigência. Inconstitucionalidade esta que consiste na imposição de 
tratamento desigual (mais gravoso) para o trabalhador rural, se comparado 
ao tratamento dispensado ao trabalhador urbano. 
De fato, o reconhecimento constitucional da dignidade do trabalho rural levou 
à concretização legislativa que instituiu o benefício previdenciário de 
aposentadoria por idade rural, independente de contribuição. Assim se fez não 
por benesse, privilégio ou caridade, que estaria sendo praticada dentro de um 
sistema contributivo, mas em atenção às peculiaridades do trabalho rural na 
história e na prática da vida nacional. 
Com efeito, o caráter contributivo não é o único, nem o mais importante, 
princípio reitor do sistema previdenciário; ele se submete ao objetivo 
fundamental da construção de uma sociedade solidária (art. 3.º, IV), ao 
fundamento do valor social do trabalho (art. 1.º, IV), aos objetivos da Ordem 
Social constitucional (bem estar e da justiça sociais (art. 193) e ao princípio da 
solidariedade (arts. 194 e 195), sem esquecer, é claro, a explícita preocupação 
constitucional com a situação do trabalho rural (art. 194, p. único, II). 
Observadas estas diretrizes, a exigência da imediatidade, interpretada 
restritivamente, significaria impor requisito demasiadamente oneroso, para 
quem vem de uma realidade onde o trabalho, além de normalmente mais 
penoso fisicamente, muitas vezes era submetido a regime de informalidade e 
desvalorização. Não se argumente que a imposição dos requisitos de carência e 
de tempo de contribuição ao trabalhador urbano consubstanciam tratamento 
gravoso, diante do qual o rural estaria desfrutando uma benesse, o que 
justificaria a imposição da imediatidade, entendida restritivamente, ou ao 
menos afastaria a pecha de tratamento desigual e prejudicial ao trabalhador 
rural. Isto porque, se assim se argumentasse, estar-se-ia, para justificar tal 
imediatidade, esquecendo precisamente aquilo que a Constituição reconheceu 
(a condição diversa e historicamente mais exigente), em detrimento daquela 
categoria de trabalhadores para quem a Constituição dirige tal proteção 
previdenciária. 
Finalmente, cabe ressaltar que a adoção da interpretação restritiva do 
requisito da imediatidade produziria situações de extrema desigualdade, 
mesmo se analisada a questão apenas do ponto de vista dos benefícios 
agrícolas: uma trabalhadora rural, por exemplo, que implementasse 55 anos 
em 1994, teria direito à aposentadoria por idade, contanto que tivesse 
exercido atividade rurícola nos seis anos anteriores; de outro lado, uma 
trabalhadora que tivesse exercido labor rural durante 20 anos, de 1965 a 1985 
- ou seja, durante período muito superior àquela primeira -, e que também 
implementasse a idade de 55 anos em 1994, não faria jus ao benefício. 
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(...)." (Grifou-se). 
  
Menciono, ainda, por oportuno, a decisão da Terceira Seção desta 

Corte, no julgamento dos EIAC n.º 0008828-26.2011.404.9999/PR, DJe 
de 11/01/2013, onde foi vencido o Desembargador Federal Celso Kipper, relator, 
tendo prevalecido a divergência instaurada pelo Desembargador Federal Ricardo 
Teixeira do Valle Pereira, cujo teor passo a transcrever: 

  
"(...). 
Entende o eminente Relator que para fins de concessão de aposentadoria rural 
por idade, não tem direito ao benefício o trabalhador que não desempenhou a 
atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento ou ao 
cumprimento do requisito etário, ainda que perfaça tempo de atividade 
equivalente à carência se considerado o trabalho rural desempenhado em 
épocas pretéritas. Assim, continua, "Sendo esta a interpretação consagrada no 
tocante aos requisitos da aposentadoria rural por idade, não pode ser diferente a 
interpretação relativamente à aposentadoria de que trata o parágrafo 3º do art. 
48 da Lei de Benefícios, em que são considerados períodos de efetivo exercício 
de atividade rural e períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, 
à luz da expressa remissão feita pelo aludido parágrafo 3º ao parágrafo 2º do 
mesmo artigo ('que não atendam ao disposto no §2º deste artigo, mas que 
satisfaçam essa condição se...')". 
  
Partindo das premissas antes referidas, completa o relator: "A aposentadoria 
por idade híbrida ou mista deve ser concedida aos segurados que embora não 
atendam ao disposto no § 2º do referido artigo ('efetivo exercício de atividade 
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício', ou da data em que completou a idade necessária, 
'por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 
do benefício pretendido') satisfaçam tal condição se considerados períodos de 
contribuição sob outras categorias de segurado. Logo, tanto os períodos de 
atividade rural quanto os períodos de contribuição por categoria diversa 
devem encontrar-se no período imediatamente anterior ao requerimento 
ou ao cumprimento do requisito etário, em número de meses equivalentes 
ao período de carência do benefício". 
  
Peço vênia para divergir. 
  
Após refletir sobre a matéria, reconsiderei o entendimento que até então 
defendi, para admitir a descontinuidade inclusive por longos períodos, para 
fins de concessão de aposentadoria rural por idade. Tenho, porém, que 
desnecessária no caso discussão sobre a questão. 
  
De fato, ocorre que em 23-06-2008 passou a vigorar a Lei 11.718, que, dentre 
outras alterações, modificou o § 2º e instituiu o § 3º do art. 48 da Lei de 
Benefícios da Previdência Social, nos seguintes termos: 
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"Art. 48. (omissis). 
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os 
incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 
§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam 
ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem 
considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 
farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." (Grifei) 
  
Como se vê, tal lei instituiu a possibilidade de outorga do benefício de 
aposentadoria por idade ao trabalhador rural, com o implemento da carência 
mediante o cômputo do tempo de serviço prestado em outras categorias - como 
empregado urbano ou contribuinte individual, v.g. - desde que haja o 
implemento da idade mínima de 60 (sessenta) anos para mulher e 65 (sessenta 
e cinco) anos para homem. 
  
Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser emprestada interpretação restritiva. 
Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de 
não estar desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento 
administrativo não pode servir de obstáculo à concessão do benefício. A se 
entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o que 
seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser 
readquirida com o desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria 
sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas um mês 
para fazer jus à aposentadoria por idade. O que a modificação legislativa 
permitiu foi, em rigor, o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, 
com a consideração de salários-de-contribuição pelo valor mínimo, no caso 
específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e 
cinco) anos (mulher ou homem). 
  
A verdade é que em uma situação como esta, o segurado não deixou de 
trabalhar; apenas mudou de regime. Não pode ser prejudicado pelo fato de ter 
passado a contribuir como trabalhador urbano. Tivesse continuado a 
trabalhar como agricultor em regime de economia familiar, sem efetuar 
qualquer recolhimento de contribuições, poderia ter obtido aposentadoria em 
aos 55 (cinqüenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos de idade sem qualquer 
problema. Não há razão, assim, para que se negue o direito ao benefício, em 
com requisito etário mais rigoroso, somente porque passou a recolher 
contribuições. 
  
Assim, sob pena de se relegar ao desamparo quem jamais deixou de exercer 
atividade laborativa, há de se adotar entendimento no sentido de reconhecer o 
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direito à aplicação da regra do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91 a todos os 
trabalhadores que tenham desempenhado de forma intercalada atividades 
urbanas e rurais. 
  
Calha registrar que sob o regime da Lei Complementar 11, de 25/05/1971 
havia norma de sentido assemelhado, que inclusive amparava de forma mais 
efetiva os trabalhadores rurais que migravam para a área urbana. Com efeito, 
assim estabelecia o artigo 14 da Lei Complementar 11/71: 
  
"Art. 14. O ingresso do trabalhador rural e dependentes, abrangidos por esta 
Lei complementar , no regime de qualquer entidade de previdência social não 
lhes acarretará a perda do direito às prestações do programa de assistência , 
enquanto não decorrer o período de carência a que se condicionar a concessão 
dos benefícios pelo novo regime ." 
  
O dispositivo acima, como se percebe, amparava o segurado rural que migrava 
para a área urbana. Não tendo havido a perda da qualidade de segurado, era 
possível reconhecer a o direito à obtenção do benefício segundo as regras 
previstas para o regime rural, enquanto não preenchidos os requisitos 
(inclusive carência) exigidos para obtenção de proteção pelo regime urbano. 
  
Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e 
equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem 
assim do princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 
3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no 
momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco 
anos), está desempenhando atividade urbana. 
  
Há de se considerar, ainda, que a denominada aposentadoria mista ou 
híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor é uma 
aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de 
regime deve ser equiparada à aposentadoria urbana. Com efeito, a 
Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do requisito 
etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, 
pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana. 
  
Esta constatação (da similaridade da denominada aposentadoria mista ou 
híbrida com a aposentadoria por idade urbana) prejudica, como já 
anunciado, a questão ligada à descontinuidade do tempo (rural e urbano) e 
bem assim, a discussão sobre o fato de não estar desempenhando o segurado 
atividade rural ao implementar o requisito etário. 
  
Enfim, por tudo o que foi exposto, penso que não há razão para no caso em 
apreço negar a concessão de benefício ao demandante. 
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Vale o registro de que reconhecido nos autos que o demandante trabalhou na 
área rural de 01/01/61 a 31/01/88, totalizando 27 anos e trinta dias de tempo 
rural. Também reconhecido o tempo urbano posterior a 1988, de modo que, 
como afirmado no voto condutor, na DER tinha o autor 34 anos, 01 mês e 10 
dias de tempo de serviço, e já contava com 69 anos de idade. 
  
O autor até não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, pois 
não preenchido o requisito carência. Não há razão, todavia, pelos fundamentos 
acima expostos, para negar a concessão de aposentadoria por idade em sua 
modalidade mista ou híbrida, mormente considerando-se que o autor 
comprovadamente trabalhou por toda a vida e na data do requerimento já tinha 
69 anos de idade. 
  
Ante o exposto, pedindo vênia ao Relator, voto por negar provimento aos 
embargos infringentes, nos termos da fundamentação. (...)." (Grifado no 
original. Sublinhou-se). 
  
Igualmente reporto-me ao voto do Desembargador Rogério Favreto proferido 
no referido julgamento da Terceira Sessão, da qual extraio excerto nos 
seguintes termos: 
  
"No caso especifico da aposentadoria por idade, com fulcro no § 3, do artigo 
48, da Lei 8.213/91, tenho que é possível admitir a descontinuidade de forma 
a integrar o tempo de labor rural, mesmo que remoto, para fins de 
implementação dos requisitos legais exigidos. Tal se deve ao fato de que não 
pode o segurado, principalmente naquelas situações em que permaneceu por 
longo período no meio rural, o qual em tese pode ser computado como tempo 
de serviço, ser penalizado por ter, via de regra, optado por migrar para o meio 
urbano, já em idade adulta, porém sem contar com tempo de serviço urbano 
suficiente para a aposentadoria por idade prevista no caput do artigo 48. 
Entendo, em razão disso, ter sido esse o espírito norteador para que fosse 
acrescentada essa modalidade de aposentadoria, denominada "híbrida". 
 (Grifo nosso). 
  
A propósito, menciono precedentes da Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: Agravo Regimental em AC n.º 0031875-
61.2008.4.03.9999-SP, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. em 07-06-2011, 
DJF3 em 16-06-2011, AC n.º 1443196 (Processo n.º 2009.03.99028000-8), Rel. 
Des. Fed. Diva Malerbi, j. em 07-12-2010, DJF3 CJ1 em 15-12-2010, p. 640; AG 
em AC n.º 2009.03.99.000427-3, Rel. Desembargador Federal Sergio 
Nascimento, j. em 06-04-2010, DJF3 em 14-04-2010; AC n.º 
2005.61.22.000805-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 09-
03-2010, DJF3 em 18-03-2010 e AC/REO n.º 2008.03.99.063531-1, Rel. 
Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 12-01-2010, DJF3 em 21-01-
2010). 
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Observe-se, também, que o § 4º do art. 51 do Decreto n.º 3.048, de 

06-05-1999, com a redação introduzida pelo Decreto n.º 6.722, de 30-12-2008, 
possibilita a concessão de Aposentadoria por Idade ao segurado que por ocasião 
do requerimento administrativo não mais se enquadre na condição de trabalhador 
rural, in verbis: 

  
Art. 51. A aposentadoria por idade, uma vez cumprida a carência exigida, será 
devida ao segurado que completar sessenta e cinco anos de idade, se homem, 
ou sessenta, se mulher, reduzidos esses limites para sessenta e cinquenta e 
cinco anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e 
mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "j" do inciso V e nos 
incisos VI e VII do caput do art. 9º, bem como para os segurados garimpeiros 
que trabalhem, comprovadamente, em regime de economia familiar, conforme 
definido no §5º do art. 9º. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999). 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, o trabalhador rural deve comprovar o 
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, conforme o 
caso, ao mês em que cumpriu o requisito etário, por tempo igual ao número de 
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, 
computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 8º do art. 9º. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 30-12-2008). 
§ 2º Os trabalhadores rurais de que trata o caput que não atendam ao disposto 
no § 1º, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de 
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao 
completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se 
mulher. (Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 30-12-2008). 
§ 3º Para efeito do § 2º, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado 
na forma do disposto no inciso II do caput do art. 32, considerando-se como 
salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite 
mínimo do salário-de-contribuição da previdência social. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.722,de 30-12-2008). 
§ 4º Aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º ainda que na oportunidade do 
requerimento da aposentadoria o segurado não se enquadre como 
trabalhador rural. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 30-12-2008). 
(Sublinhou-se). 
 
No caso em análise, como já referido, o autor nasceu, 

presumidamente, em 20-12-45 (fl. 40). Desse modo, completou o requisito etário 
para a concessão da Aposentadoria por Idade nos termos da Lei nº 11.718, de 20-
06-2008, em 20-12-10, a carência legalmente exigida é de, no caso, 174 meses, 
na forma do art. 142 da Lei n.º 8213-91. O preenchimento deste requisito 
também restou devidamente comprovado, uma vez que, já na esfera 
administrativa foram reconhecidos 8 anos de atividade rural e 09 anos e 13 dias 
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de tempo de serviço urbano, preenchendo assim período superior ao exigido para 
a carência, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de Aposentadoria por 
Idade, nos termos da Lei n.º 11.718, de 20-06-2008. Tendo em conta a 
controvérsia acerca da data de nascimento do autor, considero razoável 
estabelecer a data do requerimento administrativo (03-09-10) como marco inicial 
do benefício. 

 
Consectários 
 
Cuidando-se de questão de ordem pública, segundo orientação do 

STJ, devem ser adequados de ofício (AgRg no AREsp: 144069 SP 
2012/0026285-1, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19-10-12). 

 
Assim, conforme entendimento das Turmas Previdenciárias do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região estes são os critérios aplicáveis aos 
consectários: 

 
Da Correção monetária 
  
A correção monetária, segundo o entendimento consolidado na 3.ª 

Seção deste TRF4, incidirá a contar do vencimento de cada prestação e será 
calculada pelos índices oficiais e aceitos na jurisprudência, quais sejam: 

  
- ORTN (10/64 a 02/86, Lei n.º 4.257/64); 
- OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei n.º 2.284/86); 
- BTN (02/89 a 02/91, Lei n.º 7.777/89); 
- INPC (03/91 a 12/92, Lei n.º 8.213/91); 
- IRSM (01/93 a 02/94, Lei n.º 8.542/92); 
- URV (03 a 06/94, Lei n.º 8.880/94); 
- IPC-r (07/94 a 06/95, Lei n.º 8.880/94); 
- INPC (07/95 a 04/96, MP n.º 1.053/95); 
- IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado 

com o art. 20, §§5.º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94); 
- INPC (de 04/2006 a 29/06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 

10.741/03, combinado com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 
11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91). 

- TR (a partir de 30/06/2009, conforme art. 1.º-F da Lei 9.494/97, 
com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/2009) 
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O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das ADIs 
4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1.º-F da 
Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/2009, afastando a 
utilização da TR como fator de correção monetária dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública, relativamente ao período entre a respectiva inscrição em 
precatório e o efetivo pagamento. 

  
Em consequência dessa decisão, e tendo presente a sua ratio, a 3.ª 

Seção desta Corte vinha adotando, para fins de atualização dos débitos judiciais 
da Fazenda Pública, a sistemática anterior à Lei n.º 11.960/2009, o que 
significava, nos termos da legislação então vigente, apurar-se a correção 
monetária segundo a variação do INPC, salvo no período subsequente à inscrição 
em precatório, quando se determinava a utilização do IPCA-E. 

  
Entretanto, a questão da constitucionalidade do uso da TR como 

índice de atualização das condenações judiciais da Fazenda Pública, no período 
antes da inscrição do débito em precatório, teve sua repercussão geral 
reconhecida no RE 870.947, e aguarda pronunciamento de mérito do STF. A 
relevância e a transcendência da matéria foram reconhecidas especialmente em 
razão das interpretações que vinham ocorrendo nas demais instâncias quanto à 
abrangência do julgamento nas ADIs 4.357 e 4.425. 

  
Recentemente, em sucessivas reclamações, a Suprema Corte vem 

afirmando que no julgamento das ADIs em referência a questão constitucional 
decidida restringiu-se à inaplicabilidade da TR ao período de tramitação dos 
precatórios, de forma que a decisão de inconstitucionalidade por arrastamento foi 
limitada à pertinência lógica entre o art. 100, § 12, da CRFB e o artigo 1.º-F da 
Lei 9.494/97, na redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/2009. Em 
consequência, as reclamações vêm sendo acolhidas, assegurando-se que, ao 
menos até que sobrevenha decisão específica do STF, seja aplicada a legislação 
em referência na atualização das condenações impostas à Fazenda Pública, salvo 
após inscrição em precatório. Os pronunciamentos sinalizam, inclusive, para 
eventual modulação de efeitos, acaso sobrevenha decisão mais ampla quanto à 
inconstitucionalidade do uso da TR para correção dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública (Rcl 19.050, Rel. Min. Roberto Barroso; Rcl 21.147, Rel. Min. 
Cármen Lúcia; Rcl 19.095, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

  
Em tais condições, com o objetivo de guardar coerência com os 

mais recentes posicionamentos do STF sobre o tema, e para prevenir a 
necessidade de futuro sobrestamento dos feitos apenas em razão dos 
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consectários, a melhor solução a ser adotada, por ora, é orientar para aplicação do 
critério de atualização estabelecido no art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da lei 
11.960/2009. 

  
Este entendimento não obsta a que o juízo de execução observe, 

quando da liquidação e atualização das condenações impostas ao INSS, o que 
vier a ser decidido pelo STF em regime de repercussão geral, bem como eventual 
regramento de transição que sobrevenha em sede de modulação de efeitos. 

  
Dos Juros de mora 
  
Até 29-06-2009 os juros de mora, apurados a contar da data da 

citação, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, com base no art. 3.º do Decreto-
Lei n.º 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, 
tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme 
entendimento consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte. 

  
A partir de então, deve haver incidência dos juros, uma única vez, 

até o efetivo pagamento do débito, segundo o índice oficial de remuneração 
básica aplicado à caderneta de poupança, nos termos estabelecidos no art. 1.º-F, 
da lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. Os juros devem ser calculados 
sem capitalização, tendo em vista que o dispositivo determina que os índices 
devem ser aplicados "uma única vez" e porque a capitalização, no direito 
brasileiro, pressupõe expressa autorização legal (STJ, 5.ª Turma, AgRg no AgRg 
no Ag 1211604/SP, Rel. Min. Laurita Vaz). 

  
Quanto ao ponto, esta Corte já vinha entendendo que no julgamento 

das ADIs 4.357 e 4.425 não houvera pronunciamento de inconstitucionalidade 
sobre o critério de incidência dos juros de mora previsto na legislação em 
referência. 

  
Esta interpretação foi, agora, chancelada, pois no exame do recurso 

extraordinário 870.947, o STF reconheceu repercussão geral não apenas à 
questão constitucional pertinente ao regime de atualização monetária das 
condenações judiciais da Fazenda Pública, mas também à controvérsia pertinente 
aos juros de mora incidentes. 

  
Em tendo havido a citação já sob a vigência das novas normas, 

inaplicáveis as disposições do Decreto-lei 2.322/87, incidindo apenas os juros da 
caderneta de poupança, sem capitalização. 
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Das Custas Processuais 
  
O INSS é isento do pagamento das custas no Foro Federal (art. 4.º, 

I, da Lei n.º 9.289/96) e na Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, devendo, 
contudo, pagar eventuais despesas processuais, como as relacionadas a correio, 
publicação de editais e condução de oficiais de justiça (artigo 11 da Lei Estadual 
n.º 8.121/85, com a redação da Lei Estadual nº 13.471/2010, já considerada a 
inconstitucionalidade formal reconhecida na ADI n.º 70038755864 julgada pelo 
Órgão Especial do TJ/RS), isenções estas que não se aplicam quando demandado 
na Justiça Estadual do Paraná (Súmula 20 do TRF4), devendo ser ressalvado, 
ainda, que no Estado de Santa Catarina (art. 33, p. único, da Lei Complementar 
estadual 156/97), a autarquia responde pela metade do valor. Na hipótese de 
sucumbência recíproca, nada obsta a compensação da verba honorária a ser 
paga pelas partes (art. 21 do CPC), não colide com os preceitos dos arts. 22 e 23 
da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), e o benefício 
da gratuidade judiciária não afasta a imposição da sucumbência, apenas 
possibilita a suspensão do pagamento. Entretanto, havendo a compensação, não 
resta qualquer condenação a ser paga pela autora, de forma que desnecessária a 
suspensão. Nessa linha os precedentes: EDRESP nº 364800/DF, DJ 22-09-2003, 
Relator Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; AGRESP nº 502533/RS, DJ 
08-09-2003, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR. 

  
Despesas Processuais no Rio Grande do Sul 
  
A isenção das despesas judiciais, especialmente na condução de 

Oficiais de Justiça, prevista pela Lei Estadual n° 13.471/2010, foi declarada 
inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n.º 70038755864, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 03/10/2011), de modo que cabe 
reconhecer-lhe os decorrentes efeitos erga omnes e ex tunc - ressalvada a 
eventual situação de coisa julgada, onde isenção pelo decisório reconhecida 
somente pode ser excluída pela pertinente rescisória. Como mera admissibilidade 
de efeitos, e não nova declaração de inconstitucionalidade, não se aplica a 
cláusula da reserva de plenário. 

  
De outro lado, não acompanho a compreensão de 

inconstitucionalidade da isenção de custas para entes públicos, prevista pela 
mesma Lei Estadual n.° 13.471/2010 (admitida na Arguição de 
Inconstitucionalidade n.º 70041334053, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do 
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RS, Relator para Acórdão: Des. EDUARDO UHLEIN, Julgado em 04/06/2012), 
matéria ainda pendente de decisão na ADI 4584/STF, porque limitada e 
proporcional a isenção criada, que não afasta parcela representativa das custas e o 
faz em prol de entes voltados à satisfação social (similarmente admitiu o 
Supremo Tribunal Federal isenção criada pelo Estado de Minas Gerais em favor 
de entidades beneficentes de assistência social - ADI 1624, Relator CARLOS 
VELLOSO, Tribunal Pleno, vu 08/05/2003) e porque a destinação dos tributos 
(no caso das custas, taxas, às atividades específicas da Justiça - art. 98, § 2.º CF, 
incluído pela EC n.º 45/04) não lhe altera a competência legislativa (e de 
isenção), como se dá na análoga situação de imposto de renda de servidores 
estaduais e municipais. 

  
Está o INSS, pois, isento das custas processuais, mas obrigado ao 

pagamento das despesas judiciais, notadamente na condução de Oficiais de 
Justiça. 

 
Dos honorários de advogado 
 
Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os 

quais fixo no percentual de 10% sobre o montante da condenação na ação 
originária e no valor de R$ 788,00 nesta demanda. 

 
DA TUTELA ESPECÍFICA DO ART. 461 DO CPC  
  
Considerando a eficácia mandamental dos provimentos fundados 

no art. 461 do CPC, e tendo em vista que a presente decisão não está sujeita, em 
princípio, a recurso com efeito suspensivo (TRF4, 3.ª Seção, Questão de Ordem 
na AC n.º 2002.71.00.050349-7/RS, Rel. para o acórdão Des. Federal Celso 
Kipper, julgado em 09-08-2007), determino o cumprimento imediato do acórdão 
no tocante à implantação do benefício da parte autora, a ser efetivada em 45 dias, 
com DIP na data do presente julgamento. 

 
Na hipótese de a parte autora já se encontrar em gozo de benefício 

previdenciário, deve o INSS implantar o benefício deferido judicialmente apenas 
se o valor de sua renda mensal atual for superior ao daquele. 

 
Ante o exposto, voto por julgar procedente a ação rescisória, 

determinando a implantação do benefício. 
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Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal JOÃO BATISTA 
PINTO SILVEIRA, Relator , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 
de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 
2010.  A conferência da autenticidade do documento  está disponível no 
endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 7719015v9 e, se solicitado, do código CRC 
C958CAD.  

 


